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'190/07 

CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 1 9 0 / 8 7 • 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Comissão de Redação  EDA CAO FINA L 

SDNULA:- DS Nova redagao ao art. 722; § 52 
do art. 742; arts. 752 e 772 da Lei 7unici 
pal n2 077/83 de 03112/831 altera 0 art.32
da Lei Municipal n° 123/86 de 12/08/86,dan 
do Nova IZedag-So ao art. 80° da Lei Munici-
pal n2 077/83 de 01/12/83- C6digo TributS-
rio Yunicipal, na forma que especifica: 

Art. 1° -C art. 722 da Lei Yuhicipal n2 077/83 de 01/12/83, passa a vi-
gorar com a seguinte redagZo: 

Art. 722 - A contribuiçao de melhoria incidirl sobre os im6ve-
is beneficiados por (bras 211b1icas e ter S como limi 
te total a despesa realizada. 

FarSr7rafo tnico- rara os efeitos da constribuiçaa de melhoria, 
entende-se por Obra P6b1ica: 

a. abertura, construgao e alargamento de vias e logradouros pt 
blicos, inclusive estradas, pontes, viadutos, calçadas e me 
ia-fios; 

b. nivelamento, retificaça.o, 
permeabilizaglo de vias e 

pavimentagIo, paralelepipedo, in-
logradouros publicas; 

c. serviços gerais de urbanização, arborizagao e ajardinamento 
aterros, construgac e ampliagac de parques e campos de es-' 
portes e embelezamento am geral; 

d. instalagao de sistema de esgotos pluviais au sanitlrios, de 
agua potS.vel, de rede de energia elétrica para distribuigao 
domiciliar au iluminagZo pUblica, de telefonia e de supri-' 
mento de gás; 

e. protegao contra secas, inundaçao, ressacas, erosoes, drena-
gens, saneamento em geral, retificagao e regularizagao do' 
cursos d'Sgua, diques, cais e irtigaçao; 

f. construgao de funiculares ou ascensores; 

g. instalagZes de comodidades publicas; 
h. construglo de aer6dromos e aeroportos; 
i. quaisquer outras 6bras ptiblicas qua venham a beneficiar es' 

proprietSrios de im6veis. 

Art. 22 -0 parigrafo 59 do art. 742 da Lei Municipal n2 077/83 de 01/12 
/33, passa a. vigorar com a seguinte redaglo: 

-----
Art. 742 -   

c.ta la.446.
ikli  V ,11T 0- FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 190/87 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Coinissão de Redação - REDAÇÃO FINAL 

Fls. 02 

52 - Na estipulagao do valor a ser pago a titulo de contri 
buigao de melhoria pelos proprietirios diretamente be 

neficiados por obra páblica, será compensado o valor das 
S prestadas. 

_- 
caugoe 

Art. 32 -0 art. 752 da Lei Municipal n° 077/83 de 01/12/83, Passa a vigo 
rar com a seguinte redaçao: 

Art. 752 - 0 sujeito passivo da contribuiglo de melhoria 6 o '-
proprietário do bem imivel beneficiado por 6bras pá-
blicas. 

Art. 42 -0 art. 772 da Lei Municipal n2 077/83 de 01/12/83, passa e vigo 
rar com a seguinte redagao: 

Art. 772 - A base de cálculo da contribuiçao de melhoria terá ' 
como limite a despesa realizada, computadas as despe 

sas de estudos,projetos, fiscalizaçac, desapropriaçZes, adminis 
traço, execugao e financiamento, inclusive premios de reembol-
so e outras de praxe em financiamento ou empréstimos e terá sua 
expresso monetária atualizada na época do lançamento. 

Art. 52 -0 art. 32 da Lei Municipal n2 123/86 de 12/08/86 em que dava ' 
nova, redaçao ao art. 802 da Lei Municipal n2 077/83 de 01/12/83 
passa a vigorar com a seguinte redagao: 

Art. 802 - A contribuiçao de melhoria, será paga a vista ou a' 
prazo, nas seguintes condigoes: 

- a vista, no prazo de 30(trinta) dias, contados da data / 
do recebimento do aviso de lançamento, com 10%(dez por 
cento) de descontos; 

71 - a prazo, o contribuinte podera optar pelo pagamento em 
03,06,12,18,24,30,36,42,48,54 e 60 parcelas, cujos valo-
res terão sua expresso monetária em Obrieragao do Tesou-
ro Nacional, sendo que as parcelas vincendas sera° rea-' 
justadas de conformidade com a Obrigagao de Tesouro Na-' 
cional vigente no pals, no mas em que se efetivar P aga 
mento. ked, •kt,

12 - Para os pagamento parcelados, serao adicionado 2!,4 t . 
por cento) de juro ao mas. 

Art. 62 -Revogadas as disposigZes em contrário, esta Lei entra_ _re -v17,6* 
na, data de sue, publicaçao. 

Sala das Comissaes Permanentes da Camara Municipal, a dias 
do me de M1 0 do ano de 1.987. 

/ , q 

-.1110777'7."77. i. l. 
FRANCI- ..e eeT, DE ALENCAR - SEBACTI - E tLIVEIRA -PAULO J. SILVA 

- Presidente - - Re] or - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI PARANÁ 

EXPEDIENTE LIDO 

EN1676 1 6f - * MENSAGEM Ng 110/87 

Alteraçao do método de cobrança da 

contribuiçao de melhoria. 

Senhor Presidente: 

Ao encaminharmos a presente Mensagem a ' 

esse poder Leoislativo, com a finalidade de propor a alteragao 

dos artigos do COdigo Tribut6".rio Municipal-Lei ng 077/83 de 01/12 

/83 que trata da contribuiçgo de melhoria, fomos movidos pela si-
tuaçao da atual conjuntura de nosso pals, pela mudança radical da 
Política EconOmica, pela elevaçao dos juros bancLIrios a níveis -1
assustadores, enfim pela transfcrmaçao repentina do plano de esta 
bilizagao, o que praticamente obrigou para que as empresas encar-
recadas da pavimentaçao asf4Itica e outros serviços de melhoramen 

.11•11 

toss no mais parcelasse o valor da obra executada, ficando sob a 
responsabilidade da Prefeitura Municipal efetuar o pagamento 'a 
vista e lançar o referido valor rateando entre o contribuintes be 
neficiados pela obra pilblica de acordo com a Lei vigente. 

Diante dos motivos apresentados e justi-
ficados, aguardamos a tramitaçao legal para posterior san o e -' 
aplicaçao da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

Sarandi1,26 de março de 1987 

GULI0 EIFON - 

Prefeito Municipal 
7XMg. Sr. 

ALAI° PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CAMRA MUNICIPAL 

SARANDI-PARAN4 

•.$ 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

(bf 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

ANTEPROJETO DE LEI Ng 1 90 /87 
SLIMULA: DA nova redaçgo ao art. 729; § 59 
do art. 7491 arts. 759 e 772 da Lei Munici 
pal ng 077/83 de 01/12/83, altera o art. T 
32 da Lei Munici2a1 ng 123/86 de 12/08/86, 
dando nova redaçao ao art. 809 da Lei Muni 
cipal ng 077/83 de 01/12/83-Código Tribut7 
rio Municipal, na forma que especifica: — 

A nmara Municipal de Sarandi, Es-
tado do Pararia, aprova e eu, Julio 
Bifon, Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. lg - 0 art. 722 da Lei Municipal ng 077/83 de 01/12/83, passa a 
vigorar com a seguinte redaçgo: 

Art. 72g - A contribuiçgo de melhoria incidir 6 sobre os im6 
veis beneficiados por obras publicas e terá como 

limite total a despesa realizada. 
Parágrafo 6nico- Para os efeitos da contribyiçao de malho-' 

ria, entende-se por obra publica: 

a. abertura, construçao e alargamento de vias e logradouros 
publicas, inclusive estradas, pontes, viadutos, calçadas 
e meio-fios; 

b. nivelamento, retificaçgo, pavimentaçgo, paralelepipedo 
impermeabilizaçgo de vias e logradouros pUblicos; 

c. serviços gerais de urbanizaçao, arborizaçao e ajardina-' 
mento, aterros, construçao e ampliagao de parques e cam-
pos de esportes e embelezamento em geral; 

d. instalaçao de sistema de esgotos pluviais ou sanitários, 
de 62ua potável, de rede de energia eletrica para distri 
buiçao domiciliar ou iluminaçgo publica, de telefonia 
de suprimento de gas; 

e. proteçao contra secas, inundaçao, ressacas, erosoes, dre 
nagens, saneamento em geral, retificaçao e regularizagao 
de cursos d'Agua, diques, cais e irrigaçgo; 

F. construçao de funiculares ou ascensores; 

g. 

H. construçao de aeródromos e aeroportos; 

instalagoes de comodidades publicas; 

i. quaisquer outras obras p6b1icas que venham a beneficiar' 
os proprietArios de imOveis. 

Art. 29 - 0 parAgrafo 5g do 
01/12/83, passa a 

Art. 749 - 

art. 749 da Lei Municipal ng 077/83 de 
vigorar com a seguinte redaçgo: 

52 Na estipulaçao do valor a ser pago a título de ' 
contribuiçao de melhoria pelos pr9prietar di-

retamente beneficiados por obra publica, sera comp 
valor das 

644;. 
cauçoes prestadas. 

7 

Fs -01-

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 
FL. 02 

. 3g - 0 art. 75g da Lei Municipal ng 077/83 de 01/12/83, passa a 
vigorar com a seguinte redaçZo: 

Art. 75g - 0 sujeito passivo da contribuiço de melhoria 4 o 
propriet4rio do bem imOvel beneficiado por obras' 

publicas. 

Art. 4g - O art. 77g da Lei Municipal ng 077/83 de 01/12/83, passa a 
vigorar com a seguinte redal:io: 

Art. 77g - A base de c4lculo da contribuiçZo de melhoria ta-
ra como limite a despesa realizada, computadas_as 

despesas de estudos, 2rojetos, fiscalizagl), desapropEiaçoes 
administraçao, execuçao e financiamento, inclusive premios 
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empr6sti-, 
mos e tera sua expressao monetaria atualizada na epoca do -' 
lançamento. 

Art. 5g 0 art. 3g da 
nova redaçao 
/83, passa a 

Art. 6Q 

Lei Municipal ng 123/86 de 12/08/86 em que dava 
ao art. 80g da Lei Municipal ng 077/83 de 01/12 
vigorar com a seguinte redaçZo: 

Art. 80g - A contribuiçao de melhoria, sera • paga a vista ou 
a prazo, nas seguintes condigoes: 

- a vista, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da da 
ta do recebimento do aviso de lançamento, com 10%(d67 
por canto) de descontos; 

II a p• razo, o contribuinte poderá optar pelo pagamento ' 
em 03, 06, 12, 18, 24x 30 e 36 parcelas, cujos valo-' 
res terao sua expressao monetaria em Ogrigaçao do Te-
souro Nacional, sendo que as parcelas vincendas se-' 
rep reajustadas de conformidade com a 0briga:5o do Te 
souro Nacional vigente no pals, no mes em que se efe-
tivar o pagamento. 

lg Para os pagamento parcelados, soro adicionados 1% -' 
(um por cento) de jure ao mas. 

- Revogadas as disposigoes em contr4rio esta Lei entrara em vi 
gor na data de sua publicaç7o. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de março de 1987 

- JULIO 81 
Prefeito Munic -al 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 224665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 SARANDI - PARANÁ 

OF. Ng 054/87 *AF* 

Sarandi, 16 do fevereiro de 1987 

Prezados Senhores: 

Pelo presents estamos solicitando a con-

tratagZo de emprestimos através do programa PrO-Municipio da Caixa' 

EconOmica Federal. 

Outrossim informamos que a autorizaçZo 0

Legislativa para a contratagZo do empr6stimo este expressa na Lei 

Municipal sob ng 114/86. 

Sendo que a autorizaçZo do Senado Fede-' 

ral este contida na resoluga) ng 391/86 de 05/12/86. 

Informamos ainda que o valor da presente 

solicitaçrlo de Cz1; 7.437.531,65 (sete milhCies, quatrocentos e - 

trinta e sate mil, quinhentos e. oitenta e um cruzados e sessenta e 

cinco centavos), equivalente nesta data a 69.902,0332 OTNs. (Obriga 

QZO do Tesouro Nacional). 

Sendo a ptirticipaQuo do Município da Cz$ 

2.310.424,75 (dois milh3es, trezentos e dez mil, quatrocentos e vin 

te e quatro cruzados o setenta o cinco centavos), equivalente nesta 

data a 21.714,5183 OTNS. (ObrigaçZo do Tesouro Nacional). 

Solicitamos que de acOrdo e conforme o ' 

artigo 2g da Lei Municipal ng 114/86, apresentamos a esse estabele-

cimento de credito o I.C.M. (Imposto sobre Circulagglo de Mercadoria 

como garantia do emprestimo pretendido. 

Esclarecemos também que a futura manuton 

gZo das obras executadas, sere feito atraves de recursos orgamente-

rios desta Prefeitura Municipal. 

AprOVOitaMOG ao ensejo para renoVar os 

protestos de alta estima e distinta consideraçZo. 

AO 

BANCO DO ESTADO DO PARANA 

A/C GEOP 

CURITIBA-PARANA 

Atenciosamente 

, 

Pita*SIT) 100.0 tit 

•,cm6f)6 %p --N----.9 / 
, c, 

Cr
cz, .0 17, .1 • _A.A. . . 

..ar ,'
% e !. 

- Est. 

S. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14110/81 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.00 1 -/87 -7

EMENDA ADITIVA

Apresenta a Vereador Comissão de Justiça erRbdagão 

APAONIADOEM 

TEOR DA EMENDA 

Ao Projeto de Lei N9 190/87, que da nova Redação ao art. 

729; §. 59 do art. 749; arts. 759 e 779 da Lei Municipal' 

n9 77/83 e altera o art. 39 da Lei Municipal n9 123/86. 

EMENDA ADITIVA. 

Acrescente-se ao inciso II do art. 59;na parte numerica: 

"42,48, 54, e 60". 

anciscc,omes de Alencar 

PRESIDENTE 

.1111111°11.2 1- 54(1177;77 1'141-7-777Sebasti-io de • Dliveira 

SECRETARIO 

Paulo J elino da Silva 

MEMBRO 
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C A,  MARA MUNICIPAL Di SARANDI
Avot........ ESTADO DO PARANÁ 0 
•,4, 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 190/87, do Chefe do Exe utivo 

o Vereador Paulo Jordelino da Silva --6L,Lcu 
Presidente da Comissão 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A Comissão de Finanças e Orçamento analisando o Projeto de 

Lei n9 190/87, que da nova redação ao art. 729; § 59 do art. 749;arts. 
759 e 779 da Lei Municipal n9 077/83, de 01.12.83, e altera o art. 39 

da Lei Municipal n9 123/86, de 12.08.86 esta Comissão concluiu cue o 

o Projeto é legal, constitucional e tem mérito. 0 parecer é favorável, 

cabando ainda, a decisão do Soberano Plenário deste Colendo Legislati-

vo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Municipal, aos 12 

dias do ms de maio de 1987. 

Elisa de Alemeida Caust 

/RES1 ENTE 

Paulo Jorde mo da Silva 

RELATOR 

10' 

wt• FLS. 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.0 190/87, do Ch fe do Executivo 
o Vereador Sebastião Cancio de Oliveira 

  illi1111011111"r

Presidente •a Comissão 

PARECER 

"FAVORAVE L" 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto de 

lei n9 190/87, que d5 nova redação ao art. 729; § 59 do art. 749;' 

arts. 759 e 779 da Lei Municipal n9 077/83 de 01.12.83, e altera o 

art. 39 da Lei Municipal n9 123/86, de 12.08.86, esta Comissão na-

da tem a opor-se quanto a sua legalidade e constituicionalidade. 

0 Parecer desta Comissão Favorável, canbendo ainda a decisão do 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 

12 dias do ms de maio de 1987. 

.26 ,;•711,ta--6, _1012741 1 r (.. 4,14ffer7 
rancisco #.,o es e '1., encar ebas 

PRESIDENTE 441111. 

AV 
._ AW 
// ' 

Paulo Jord mo da Silva 

MEMBRO 


